
Serviço Público Federal

MUÜSTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, EqDÚSTRIA E COMÉRCIO EX'lERIOR
INS'II'I'UTO NACIONALDE ME'IROLOGIA, QUALIDADE E 'IECNOLoGIA-UVMETRO

MINUTA

Unidade Gestora: CICMA/DPLAN
TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N'

0g..J2Óis QUE FAZEM ENTRE SI, O
INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA E A EMPRESA CTY
IWORMÁTICA LIDA - ME.

seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Referência.

1.2. Este Temia de Contrato vincula-se ao Temia de Referência da inexigibilidade,
identificanda no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1 .3. Objeto da contratação

INMETRO
l Divisão de Contratos e Convênios - Dicoc

Endereço: Avenida Nossa Senhora das Graças, n.
Telefmm:(OXX21) 2679-9304/ 2679-9763

50, Xerém, Duque de Caxias RJ CEP: 25.250-020



(Fls. 2 do Contrato n.' n/xxxl)

ITEM (StiKViÇO) QUANTIDADE VALOR

ecializada para reparo,

manutenção e atualização, por um período de 12 meses,
da base BNWeb biblioteca nativa do acervo
bibliográfico do Inmetro, garantindo sua operação
intima e extema de alimentação e consulta dos registros
existentes e futuramente inseridos, através da web. A

manutenção deve garantir o adequado funcionamento
das rotinas de Controle de Aquisição, Controle do
Acervo, Balcão de Empréstimo, Controle de
Vocabulário, Controle de húomtações Jurídicas,
Controle de Peüódicos, Módulo MEC, Módulo Auto
Empréstimo, Módulo Portal do Usuário(Aluno),
Consulta, Reserva, Espera, Renovação, Alertas por e'
mail. O suporte técnico deverá possuir canal remoto de
manutenção e atendimento, com oferta de protocolo,
bem como SAC telefónico disponível em horário
comercial nos dias úteis do Rio de Janeiro, com tempo
de resolução de problemas de no máximo 72 horas.

l R$ 15.200,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo da vigência deste Termo de Contrato é de 12(doze) meses, a partir da
data de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 15.200,00(Quinze mil e duzentos reais).

4. CI.ÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRn

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na
classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 183023

Fonte: 174

INMETRO
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Nota de Empenho: 2018NE8001 83

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.40.07

Pl: 9499N203805

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele
referentes encontram-se definidos no Temia de Referência e no Anexo XI da IN
SEGES/MP n' 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável
6.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se ülzerem necessários, até o limite de 25qo(vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato. , :

63. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CI.ÁUSULA SÉTIMA
FISCALIZAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles no
Temia de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA
CONTRATADA

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas
no Tem)o de Referência.

9. CLÁUSULA NONA -SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo
de Referência.

INMETR
l f

Divisão de Contratos e IConvênios - Dicoc
Endereço: Avenida Nossa Senhora das Graças, n.
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10. CLÁUSUI.A DÉCIMA - RESCISÃO

10.1. 0 presente Temia de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no
art. 78 da Lei n' 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prquízo da aplicação das sanções previstas no Temia de Referência.

l0.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

l0.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no aJ-t. 77 da Lei n' 8.666, de 1993.

l0.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

l0.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

l0.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

l0.4.3. Indenizações e multas

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMElltA \WDAÇAO

1 1 .1. E vedado à CONTRATADA

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Tento de Contrato para qualquer operação
ntnanceira;

11.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - ALTERAÇOES
12.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n'
8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN n' 05, de 201 7.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei n' 8.666, de 1993, na Lei n' l0.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
n' 8.078, de 1990 -- Código de Defesa do Consumidor -- e normas e princípios
dos contratos.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO

14.1. hicumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário OHlcial da União, no prazo previsto na Lei n' 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato será o da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Justiça Federal.

Paa õlnneza e validade do pactuado, o presente Temia de Contrato foi lavrado em

duas(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado peloscontraentes.

Rio de Janeiro, a# de de 2018

Representante da Contratada

TENTEM UNHAS
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